
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

LOTE VIII 
ITEM DEscRIcAo UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1.1 Duplas de Violeiros de renome regional. Cache 02  

1.2 Duplas de Violeiros de renome local. Cache 04  
VALOR TOTAL  

LOTE IX 
ITEM. oEscRIcAo UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1.1 Midia de Sorn volante por40 horas Horas 40 

VALOR TOTAL  

LOTEX 
ITEM DESCRIçAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1.1 Contratacao de locutor durante os 3(tr6s) dias Cache 3 

VALOR TOTAL  

VALOR GLOBAL: R$ ............................. ( .............................................................. ). 
PRAZO DE EXECUcAO: Conforme Projeto Bâsicollermo de'Referência 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observacöes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecirnento, aceitaçao e curnprirá todas as obrigacoes contidas no anexo I - 

Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaracao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as despesas 

necessárias a execuçäo dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolurnentos, licenças, alvarás, rnultas e/ou qualquer infraçOes; 
- seguros ern geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela execuçao dos serviços. 

Local/Data . ................................ de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsãvel legal 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 075 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(ig.com.br 	 unicef 
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MODELO DE PROCURAcAO/DECLARAcOES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAcAO 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissäo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a PREGAO PRESENCIALN° 2017.03.27.1, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitaçao, assinar toda a documentacao necessária e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do COdigo Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigacOes contraidas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N075 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(ãig.com.br  
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ANEXO III 

MODELO DE PR0cuRAcA0IDEcLARAcOEs 

ITEM 02— MODELO DE DEC LARAcAo 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO PARA REALIZAcAO DAS FESTIVIDADES 
ALUSIVAS AO 290  ANIVERSARIO DE EMANCIPAçAO POLITICA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL AO EDITAL. 

DEcLARAcA0 

.............., inscrito no CNPJ n o ..................., por intermédio de seu representante legal 0(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF flQ 

DECLARA, para fins do disposto na PREGAO PRESENCIALN° 201 7.03.27.lque: 

(1) que dâ ciência de que cumpre plenamente Os requisitos de habilitaçao constantes do instrumento convocatorio; 
(2) que tern pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente 
certarne licitatôrio; 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N075 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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MODELO DE PR0CURAçA0/DECLARAç0ES 

ITEM 03— MODELO DE DEC LARAcAO 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO PARA REALIZAcAO DAS FESTIVIDADES 
ALUSIVAS AO 290  ANIVERSARIO DE EMANCIPAcAO POLITICA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA EM ANEXO AO EDITAL AO EDITAL. 

DECLARAcAO 

............., inscrito no CNPJ n o ..................., por interrnédio de seu representante legal 0(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de ldentidad flQ ..........................e do CPF nQ ......................... 
DECLARA, para fins do disposto na PREGAO PRESENCIALN° 2017.03.27.lque: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatôrio, junto ao MunicIpio de Dep.Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatOrio, junto ao Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente corn os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatôrio, 
bem assirn que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRES PODERES - N 075 - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(äig.com.br 	
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MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO N°:  
PREGAO PRESENCIAL No 2017.03.27.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, 
E DO OUTRO A EMPRESA PARA 0 FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ 
sob o no 12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6, corn sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos Trés 
Poderes n° 75, Centro, CEP: 63.645-000, Dep.Irapuan Pinheiro/CE, através da , neste 
ato representada pelo respectivo Secretário, Sr. , doravante denQrninado CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa ___, pessoa juridica, sediada a rua - J n°, bairro , cidade de -, inscrita no CNPJ sob 
o n° __, por seu representante legal, Sr. __, portador do CPF n° __, doravante denorninado CONTRATADA, 
firrnarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO rnediante as cláusulas e condiçOes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitaçao, na rnodalidade Pregao Presencial tombado sob o N.° 201 7.03.27.1, ern conformidade corn a 
Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitaçoes Püblicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente terrno a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTO PARA 
REALIZAcAO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 290  ANIVERSARIO DE EMANcIPAcA0 POLITICA DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICOITERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO AO EDITAL,Tudo ern conforrnidade corn as condiçoes e especificaçoes contidas no Terrno de Referência - 
Anexo I do Edital do Processo licitatôrio Pregao Presencial N° 2017.03.27.1. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 valor global da presente avença é de R$ __________ ( 	 ), a ser pago, na proporcao dos servicos 
efetivarnente prestados no periodo respectivo, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acornpanhadas das Certidöes Federals, Estaduais, Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, 
observadas a condicOes da proposta adjudicada e o seguinte: 

LOTE______ 

ITEM 	 EsPECIFIcAcAO 	 UND. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. 0 contratante efetuará o pagarnento ern quatro parcelas iguais: 
3.4. A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, se reserva no direito de cancelar o presente processo Iicitatôrio, no 
todo ou em parte, de acordo corn as condiçOes estabelecidas na legislacao pertinente, assirn corno reduzir ou aurnentar 
respeitados os lirnites de 25% sern que caiba ao Contratado o direito de reclarnaçao ou indenizaçao. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N 175 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip(ig.com.br 	 unicef 
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3.5.0 valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 12 (doze) meses da sua assinatura de acordo corn a 
variação do IGPM-FGV. 
3.6.A Fatura e Nota Fiscal deverá ser ernitida em nome 
endereco na Avenida dos Trés Poderes n° 75, Centro, CEP 
o no  12.464.103/0001-91 e CGF sob o no 06.920.301-6. 

da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro-CE, corn 
63.645-000, Dep.lrapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1. 0 presente contrato terá vigéncia 90 (NOVENTA) dias, contados a partir de sua assinatura,podendo ser prorrogado, 
a critério das partes, na forma do artigo 57 da LeiFederal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 .As despesas decorrentes da contratacao do objeto desta licitacao correrão a conta de recursos do TESOURO 
MUNICIPAL/RECURSO ORDINARIO, especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes a(s) 
Secretaria(s) Contratante(s), nas seguintes dotaçOes orçamentárias: 

CLAUSULA SEXTA - DA 0BRIGAcA0 DAS PARTIES 
6.1. As partes se obrigarn reciprocarnente a curnprir integralmente as disposiçOes do instrurnento convocatôrio, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2.A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Executar os serviços de acordo corn as necessidades da administraçao, observando rigorosamente as 
especificacOes contidas no Projeto Básico, no Termo de Referência e disposicOes constantes de sua proposta, 
assurnindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciârios, 
fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos, hospedagern e alimentacao de pessoal, custos e dernais 
despesas previsiveis que possam incidir sobre a execucao dos servicos licitados resultantes da execucao do contrato 
que Ihes sejam irnputáveis, inclusive corn relacao a terceiros, em decorrência da celebracao do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistracao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execucao do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acornpanharnento 
pelo Orgao interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Adrninistraçao, para representá-!o na execuçao do contrato. As decisOes e providéncias 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser cornunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas rnesmas condicOes contratuais, os acréscirnos ou supressoes que se fizerem nos serviços, ate 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e)A prestacao dos serviços deve se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionarnento do contratante. 
f) Em nenhuma hipôtese serão concedidas prorrogacOes de prazo para o inicio da execuçao dos servicos. 
6.2.2. No caso de constataçao da inadequaçao dos servicos executados as normas e exigencias especificadas no Projeto 
Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo ser readequados as supracitadas 
condiçOes; 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Exigir do contratado o fiel curnprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao dos servicos e o 
cumprirnento dos prazos. 
6.3.2.1dentificar e inforrnar o local onde se fizer necessária a prestacao dos servicos licitados, prestando-Ihe todas as 
informaçOes e esclarecimentos que, eventualrnente, forem solicitados; 
6.3.3. Efetuar o pagamento ao CONTR.ATADO na forma prevista neste instrurnento. 

Ai* 
- 
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CLAUSULA SETIMA - DAS sANcOEs 
7.1. Na hipôtese de descumprirnento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigacoes definidas neste instrurnento, 
ou em outros documentos que o complementern, serão aplicadas, sem prejuizo das sancOes previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execucao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Municiplo de Dep. Irapuan 
Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
sern prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçoes legais: 
I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratacao no caso de: 
a) apresentar docurnentaçao falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execuçao do contrato; 
d) comportar-se de modo inidOneo; 
II- multa moratória de 0,3% (trés décimos por cento) par dia de atraso na prestaçao dos serviços licitados, ate o lirnite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III- multa moratôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execuçao dos serviços; 
IV- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as 
atividades da administracao, desde que näo caiba a aplicaçao de sanção mais grave, ou descurnprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrurnento, no contrato ou em outros documentos que o 
complernentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sancoes previstas na 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as seguintes penas: 
a) adverténcia; 
b) multa de ate 5% (cinco par cento) sabre o valor contratado; 
7.2. Apôs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrurnento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexisténcia deste. 
7.3. As partes se submeteráo ainda as demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISAO 
8.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, corn as conseqüências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
8.2. Alérn da aplicacao das multas já previstas, a presente contrato ficarâ rescindido de pleno direito, independente de 
notificaçao judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada a direito de reclamar indenizacOes relativas as 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçao, ocorrendo quaisquer infracOes as suas cláusulas e 
condicOes ou nas hipôteses previstas na Legislaçao, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3.0 procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA NONA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitação. 
9.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçao e a proposta licitatôria. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva a direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administracao ou par o1do das partes, corn as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

AVENIDA DOS TRES PODERES - N075 - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
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9.5. A inadimpléncia do CONTRATADO corn referenda aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais n1iäñsfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnento, nern poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularizacao e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execuçäo do contrato, sern prejuIzo das responsabilidades contratuais e legais, nao poderá 
subcontratar partes do contrato sern a expressa autorizaçäo da Adrninistracao. 
9.7. A Adrninistraçao rejeitarâ, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo corn os termos do Processo 
Licitatôrio, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integrarn o presente contrato, independente de transcriçao, todas as peças que formarn o procedirnento Iicitatôrio e a 
proposta adjudicada. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiroé a cornpetente para dirimir questOes decorrentes da execucao deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assirn pactuadas, as partes firrnam a presente Instrurnento, perante testemunhas que tarnbém o assinam, para que 
produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheira-CE, - de 	de 

SECRETARIO DE  
CO NT RATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMU N HAS: 

CPF 
CPF 

7- 

- 
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